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Estado de Santa Catarina 
Município de Saudades 

Processo Seletivo n.º 01/2019 

ATO 010: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram 
tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos 
nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 01  Referência(s): 66 

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrantes não trazem 
qualquer argumento em relação à questão apontada como controversa. 

Questão: 02  Referência(s): 8, 58, 153, 44, 70 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

Questão: 02  Referência(s): 98, 125 e 152 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: DEFERIDO PARCIALMENTE 

Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Deferido Parcialmente: A questão em tela busca a análise dos termos expostos, dentro do 
contexto apresentado de avaliação, ou seja, a charge exposta como base. Neste contexto, resta 
provimento de forma parcial ao impetrante, uma vez que se encontram as ambiguidades semânticas 
simultaneamente da “Antonímia”, como também da “Paronímia”, existindo deste modo, duas 
assertivas que podem ser consideradas corretas para a questão, restando em “cancelamento”. 

Questão: 04  Referência(s): 58, 145 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

Questão: 04  Referência(s): 125 

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Saudades 

Processo Seletivo n.º 01/2019 

Recurso Indeferido: A questão é clara em buscar o número de FONEMAS e não o número de LETRAS 
que compõe o fonema. LETRA é representação gráfica e FONEMA é o som dessa representação 
gráfica. Lembrando ainda que, mesmo no caso de um dígrafo, o conjunto de duas letras representa 
apenas um fonema, formando um único som. Neste caso: Lixa (x apresenta som de xis (ch) )= 4 
letras (l|i|x|a) e 4 fonemas (/l/ /i/ /ch/ /a/). Próximo (x apresenta som de ss) = 7 letras 
(p|r|o|x|i|m|o) e 7 fonemas (/p/ /r/ /o/ /ss/ /i/ /m/ /o/). Execução ( x apresenta som de z) = 8 
letras (e|x|e|c|u|ç|ã|o)  e 8 fonemas ( /e/ /z/ /e/ /c/ /u/ /ç/ /ã/ /o). Complexo (x apresenta som de 
ks) = 8 letras (c|o|m|p|l|e|x|o) e 9 fonemas ( /c/ /o/ /m/ /p/ /l/ /e/ /k/ /s/ /o/). 

Questão: 05  Referência(s): 58, 153 e 70 

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

Questão: 08  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Procedimento de Ofício: Houve equívoco ao transcrever a opção “D” em relação à variação de 
matrículas, inexistindo deste modo, uma assertiva correta para a questão. 

Questão: 10  Referência(s): 96 

Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Deferido: Resta razão ao impetrante, uma vez que foi omitida a palavra mil no contexto de 
apresentação da assertiva apontada como correta, inviabilizando a questão. 

Questão: 15  Referência(s): 28 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

Questão: 21  Referência(s): 28 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Educativo 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 
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Questão: 22  Referência(s): 147 e 157 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

Questão: 25  Referência(s): 147 e 157 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

Questão: 24  Referência(s): 137 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Impetrante sequer observa que a questão em 
tela faz parte do conteúdo programático específico para o seu cargo, no item “Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais”. 

Questão: 25  Referência(s): 137 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Impetrante sequer observa que a questão em 
tela faz parte do conteúdo programático específico para o seu cargo, no item “Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais”. 

 

Saudades/SC, 04 de fevereiro de 2019. 
 

 

Banca Técnica 
NBS Serviços Especializados Eireli 


